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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 

Nos termos da Lei 8.666/93, o Município de São Valério do Sul/RS, comunica as seguintes 

alterações no Edital de Pregão Presencial n.º 12/2022, Processo n.º 24/2022, cujo objeto é a 

prestação de serviços de dedetização, desratização de prédios e higienização de 

reservatórios de água: 

 

Fica alterado a data de abertura, passando a vigorar a seguinte redação: 

ABERTURA: 07 DE ABRIL DE 2022, as 14:00 horas 

 

Fica incluído o ítem 7.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA passando a vigorar a seguinte 

redação: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado (mínimo um atestado).  

b) Prova de registro da proponente junto da FEPAM – Fundação Estadual de Proteção 

Ambiental, demonstrando que está autorizado a realizar aplicações de agrotóxicos e afins.  

c) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO do Ministério do 

Trabalho. Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho, Portaria nº 3.214/78 NR.7.  

d) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (Portaria nº 3.214/78) do 

Ministério do Trabalho. Segurança e Medicina do Trabalho, Portaria SSST Nº 25/94 – NR-9;  

e) Normas Regulamentadoras NR 33, NR35;  

f) Certidão de registro do responsável técnico e da empresa junto ao respectivo conselho a 

que pertença, para prestar serviços de controle de vetores e pragas urbana, conforme RDC 

nº 52 de 22 de outubro de 2009;  

g) O técnico responsável, deverá ser detentor de atestado de responsabilidade/função 

técnica, devidamente registrado na entidade profissional competente da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados da respectiva CAT - Certidão de Acervo 

Técnico, expedida por respectivo conselho, que comprove que o profissional, executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
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municipal, ou Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços de características 

técnicas similares;  

h) Alvará Sanitário expedido pela Agência de Vigilância Sanitária da sede do licitante em 

vigor;  

i) Licença de operação para limpeza e desinfecção de reservatórios de água ou dispensa de 

isenção de licenciamento, emitido pelo município da sede da empresa;  

j) Respectiva licença ambiental, para aplicação de agrotóxicos e afins;  

k) Licença de Transporte de Produtos ou Resíduos perigosos emitido pela FEPAM nas 

CLASSES 3,6 E 9, com os documentos de propriedade em nome da licitante;  

l) Comprovação da empresa possuir no seu quadro funcional, profissional de nível superior 

ou nível médio, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços 

de complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, 

devidamente atestados pelo seu Conselho. A comprovação deste profissional será, em se 

tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso 

de funcionário, mediante contrato de trabalho ou cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e 

Previdência Social;  

m) Anotação de Função Técnica – AFT, classificada nas atividades da categoria B E D a 

Categoria D, em conformidade com a Portaria nº 007/2011 do Conselho Regional de 

Química da 5ª região, ou sendo Engenheiro Químico, possuir ART para Transporte de 

Cargas Perigosas. 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas, O Edital encontra-se 

disponível no site www.saovaleriodosul.rs.gov.br. 

 

 

São Valério do Sul, 24 de março de 2022. 

 

 

       Idilio Jose Speroni, 

           Prefeito Municipal 
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